
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.665, DE 2002 

Torna não-cumulativa, nos casos que 

especifica, a cobrança da contribuição para os 

Programas de Integração Social (PIS) e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(Pasep), instituídos pelas Leis 

Complementares nº 7, de 7 de setembro de 

1970, e nº 8, de 3 de dezembro de 1970, e dá 

outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a contribuição para os 

Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep) – PIS/Pasep, quando incidente sobre o faturamento, 

permite o aproveitamento de créditos, estabelece a alíquota aplicável nesses 

casos e dá outras providências. 

Art. 2º A contribuição para o PIS/Pasep terá como fato 

gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas 

pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 

contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas 

compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em 

conta própria ou alheia a todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º  A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é 
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o valor do faturamento, conforme definido no caput. 

§ 3º Não integram o faturamento a que se refere o artigo, as 

receitas: 

I – decorrentes de saídas isentas da contribuição ou 

sujeitas a alíquota zero; 

II – não-operacionais, decorrentes da venda de ativo 

permanente; 

III – auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda 

de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa 

vendedora, na condição de substituta tributária; 

IV – de venda dos produtos de que tratam as Leis nº 9.990, 

de 21 de julho de 2000, e nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, ou quaisquer 

outras submetidas à incidência monofásica da contribuição; 

V – referentes a: 

a) vendas canceladas, aos descontos incondicionais 

concedidos, ao Imposto sobre Produtos Industrializados 

– IPI e ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços e Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

de Comunicação – ICMS, quando cobrados pelo 

vendedor dos bens ou prestador dos serviços na 

condição de substituto tributário; 

b) reversões de provisões, recuperações de créditos 

baixados como perda e outras recuperações de custos 

ou despesas que não representem ingresso de novas 

receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os 

lucros e dividendos derivados de investimentos 

avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 

computados como receita. 

Art. 3º  Para determinação do valor de contribuição para o 

PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto 

nos §§ 2º e 3º do artigo anterior, a alíquota de 1,65% ( um inteiro e sessenta e 

cinco centésimos por cento). 

Art. 4° Do valor apurado na forma do art. 3º a pess oa 

jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 

I – bens adquiridos para revenda, exceto em relação aos 

produtos referidos no inciso IV do § 3º do art. 2º; 
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II – bens e serviços utilizados como insumo na fabricação 

de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, inclusive 

combustíveis e lubrificantes; 

III -  aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos 

a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 

IV – despesas financeiras decorrentes de empréstimos e 

financiamentos de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte ( SIMPLES); 

V – máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na 

fabricação de produtos destinados à venda, bem assim a outros bens 

incorporados ao ativo imobilizado; 

VI – edificações em imóveis de terceiros, quando o custo, 

inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; 

VII – bens recebidos em devolução, cuja receita de venda 

tenha integrado faturamento do mês ou do mês anterior, e tributada conforme o 

disposto nesta Lei. 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da 

alíquota prevista no art. 3º sobre o valor: 

I – dos itens mencionados nos incisos I e II, adquiridos no 

mês; 

II – dos itens mencionados nos incisos III e IV, incorridos no 

mês; 

III – dos bens mencionados nos incisos V e VI, adquiridos 

no mês; 

IV – dos bens mencionados no inciso VII, devolvidos no 

mês. 

§ 2º Não dará direito a crédito o valor de mão-de-obra paga 

a pessoa física. 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente , em 

relação: 

I – aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica 

domiciliada no País; 

II – aos custos e despesa incorridos , pagos ou creditados a 

pessoa jurídica domiciliada no País; 

III – aos bens e serviços adquiridos e aos custos e 

despesas incorridos a partir do mês que se iniciar a aplicação do disposto nesta 

Lei. 
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§ 4º  O crédito não aproveitado em determinado mês 

poderá sê-lo nos meses subseqüentes, acrescido de juros obtidos pela aplicação 

da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subseqüente ao da 

obtenção do crédito até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 

um por cento relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

Art. 5° O contribuinte da contribuição para o PIS/P asep é a 

pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o art. 2º. 

Art. 6º  A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre 

as receitas decorrentes das operações de: 

I – exportação de mercadorias para o exterior; 

II – prestação de serviços para pessoa física ou jurídica 

domiciliada no exterior, com pagamento em moeda conversível; 

III – vendas a empresa comercial exportadora com o fim 

específico de exportação. 

§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora 

poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 4º para fins de : 

I – dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente 

das demais operações no mercado interno; 

II – compensação com débitos próprios, vencidos ou 

vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal ( SRF), observado o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996. 

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do 

ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º, 

poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observado o disposto nos arts. 

73 e 74 da Lei n º 9.340, de 1996. 

Art. 7° O direito ao ressarcimento da contribuição para o 

PIS/Pasep de que tratam as Leis nº 9.363, de 16 de dezembro de 1996 e nº 

10.276, de 10 de setembro de 2001, não se aplica à pessoa jurídica submetida à 

apuração do valor devido na forma do art. 4º. 
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Art. 8º A empresa comercial exportadora que houver 

adquirido mercadorias de outra pessoa jurídica, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 ( cento e oitenta) dias, contado 

da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque 

para o exterior, ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições 

que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora 

e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a 

cobrança do tributo não pago. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se 

vencido o prazo para o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria 

fazê-lo, caso a venda houvesse sido efetuada para o mercado interno. 

§ 2º No pagamento dos referidos tributados, a empresa 

comercial exportadora não poderá deduzir, do montante devido, qualquer valor a 

título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) ou de 

contribuição para o PIS/Pasep, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência.  

§ 3º A empresa deverá pagar, também, os impostos e 

contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer 

forma, tenha alienado, ou utilizado as mercadorias. 

Art. 9º  Permanecem sujeitas às normas da legislação da 

contribuição para o PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes 

aplicando as disposições dos arts. 2º a 8 º: 

I – as cooperativas; 

II – as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º 

da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; 

III – as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda 

com base no lucro presumido ou arbitrado; 

IV – as pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte ( SIMPLES); 

V – as pessoas jurídicas imunes a impostos; 
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VI – os órgãos públicos e as autarquias e fundações públicas 

federais, estaduais e municipais; 

VII – as receitas decorrentes das operações: 

a) referidas no inciso IV do § 3º do art. 2º; 

b) sujeitas à substituição tributária, na parte correspondente 

à determinação do valor  cobrado da empresa vendedora 

como substituta da compradora. 

VIII – as receitas, auferidas pelo importador, de vendas a 

varejo de mercadorias por ele importadas do exterior, efetuadas diretamente a 

consumidor final. 

IX – as empresas que tenham a prestação de serviços como 

atividade principal. 

Art. 10 Às pessoas jurídicas referidas nos incisos III e IV do 

art. 9º, que, a partir de 1º de julho de 2002, optarem pelo pagamento do imposto 

de renda com base no lucro real, apurado trimestralmente, aplicar-se-ão as 

disposições dos arts. 2º a 7º, 11 e 14. 

Art. 11 A contribuição de que trata esta Lei deverá ser paga 

até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência 

dos fatos geradores. 

Art. 12 A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, 

submetida à apuração do valor devido na forma do art. 4º, terá direito a desconto 

correspondente ao estoque de abertura dos bens de que tratam os incisos I e II 

desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, existentes na data 

de início da aplicação desta Lei. 

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao 

resultado da aplicação do percentual de 0,65% ( sessenta e cinco centésimos por 

cento) sobre o valor do estoque. 

§ 2º O crédito presumido calculado segundo o parágrafo 

anterior será utilizado em 12 (doze) parcelas mensais e iguais a partir do início da 

aplicação desta Lei. 
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Art. 13 O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional 

projeto de lei tornando não cumulativa a cobrança da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social ( COFINS), no prazo máximo de 14 meses 

contado do início da aplicação desta Lei. 

Parágrafo único. O projeto conterá também a modificação, 

se necessária, da alíquota da contribuição do PIS/Pasep, com a finalidade de 

manter constante, em relação a períodos anteriores, a parcela da arrecadação 

afetada pelas alterações introduzidas por esta Lei. 

Art. 14 A SRF expedirá as normas necessárias à aplicação 

desta Lei. 

Parágrafo único. A SRF alterará o percentual previsto no art. 

2º, § 1º, da Lei 9.363, de 1996, assim como a fórmula o fator de que trata o art. 1º, 

§ 2º, da Lei nº 10.276, de 2001, de forma a adequá-los ao disposto no art. 7º. 

 

 

 

 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do primeiro 

dia útil do mês subseqüente ao de sua entrada em vigor. 

Sala da Comissão, em         de             de 2002. 

Deputado RUBEM MEDINA 

Relator  
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